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ESTATUTO DO INSTITUTO DE SEGUROS DE PORTUGAL 

CAPÍTULO I 
Da denominação, natureza, regime e sede 

Artigo 1.º 
Natureza 

O Instituto de Seguros de Portugal, adiante designado abreviadamente por ISP, é uma pessoa 
colectiva de direito público, dotada de autonomia administrativa e financeira e de património 
próprio. 

Artigo 2.º 
Regime e tutela 

1 — O ISP rege-se pelo presente diploma e pelo seu regulamento interno, bem como, no que 
por aquele ou por este não for especialmente regulado e com eles não for incompatível, pelas 
normas aplicáveis às entidades públicas empresariais. 

2 — O ISP fica sujeito à tutela do Ministro das Finanças, que será exercida nos termos previs-
tos neste Estatuto. 

Artigo 3.º 
Sede e delegações 

O ISP tem a sua sede em Lisboa e uma delegação no Porto, podendo criar delegações noutras 
localidades do País ou outras formas de representação. 

CAPÍTULO II 
Atribuições 

Artigo 4.º 
Atribuições 

1 — São atribuições do ISP: 

a)  Regulamentar, fiscalizar e supervisionar a actividade seguradora, resseguradora, de media-
ção de seguros e de fundos de pensões, bem como as actividades conexas ou complementa-
res daquelas; 

b)  Assistir o Governo e o Ministro das Finanças, a pedido deste ou por iniciativa própria, na 
definição das orientações a prosseguir na política para o sector segurador, nele se incluindo as 
actividades conexas ou complementares da actividade seguradora, resseguradora e de media-
ção de seguros, bem como os fundos de pensões; 

c)  Executar e exercer o controlo de execução dessa política; 

d)  Colaborar com as autoridades congéneres de outros Estados nos domínios da sua compe-
tência, em particular com as autoridades congéneres dos Estados-Membros da União Euro-
peia; 

e)  Colaborar com as demais autoridades nacionais nos domínios da sua competência e, em 
particular, com as outras autoridades de supervisão financeira; 

f)  Gerir os fundos que lhe sejam confiados por lei. 
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2 — A supervisão do ISP abrange toda a actividade das empresas a ela sujeitas, incluindo as 
actividades conexas ou complementares da actividade principal, e é exercida de harmonia com 
a legislação nacional e comunitária em vigor e no sentido do bom funcionamento e da tutela do 
mercado, garantindo a protecção dos credores específicos de seguros. 

3 — No âmbito das suas atribuições, o ISP emite normas regulamentares de cumprimento 
obrigatório pelas entidades sujeitas à sua supervisão, as quais são publicadas na 2.ª série do 
Diário da República. 

4 — O ISP tem legitimidade para requerer quaisquer providências cautelares sempre que ne-
cessário para o equilíbrio do sector segurador e para garantia eficaz dos interesses dos credo-
res específicos de empresas de seguros e sociedades gestoras de fundos de pensões e, bem 
assim, para agir em juízo em defesa dos interesses dos participantes nos fundos de pensões. 

5 — O ISP pode passar certidões de factos relacionados com as suas atribuições, nos termos 
da legislação aplicável. 

Artigo 5.º 
Instruções vinculativas 

1 — No exercício das suas atribuições, o ISP emite instruções vinculativas para que sejam 
sanadas as irregularidades de que tenha conhecimento nas empresas sujeitas à sua supervi-
são, adoptando os actos necessários para o efeito. 

2 — São ineficazes os actos praticados em violação de instruções ou proibições específicas 
emitidas pelo ISP no exercício das suas atribuições. 

Artigo 6.º 
Colaboração de outras autoridades e entidades 

1 — O ISP pode solicitar a todas as autoridades, serviços públicos ou outras entidades públi-
cas as informações e diligências necessárias ao exercício das suas atribuições. 

2 — O ISP pode requisitar informações que tenha por relevantes a quaisquer entidades priva-
das, e designadamente a pessoas singulares ou a pessoas colectivas que participem nas em-
presas sujeitas à sua supervisão ou sejam por elas participadas, a indivíduos ou pessoas co-
lectivas que exerçam actividades que caiba ao ISP fiscalizar, e ainda a revisores oficiais de 
contas e auditores, à Câmara dos Revisores Oficiais de Contas e ao Instituto dos Actuários 
Portugueses. 

CAPÍTULO III 
Estrutura orgânica 

SECÇÃO I 
Disposições gerais 

Artigo 7.º 
Órgãos do ISP 

São órgãos do ISP o conselho directivo, o conselho consultivo e a comissão de fiscalização. 

Artigo 8.º 
Quórum e regras de deliberação 

1 — Os órgãos do ISP só podem deliberar validamente com a presença da maioria dos seus 
membros. 

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 20.º, n.º 3, as deliberações dos órgãos do ISP são 
tomadas por maioria dos votos dos membros presentes nas respectivas reuniões, cabendo ao 
presidente, ou a quem o substituir, quando tenha direito de voto, voto de qualidade. 

3 — De todas as reuniões dos órgãos do ISP lavrar-se-á acta, que será assinada por todos os 
membros presentes. 



3/12 

SECÇÃO II 
Conselho directivo 

Artigo 9.º 
Composição, nomeação e mandato 

O conselho directivo do ISP é composto por um presidente, por um vice-presidente e por dois 
vogais nomeados por resolução do Conselho de Ministros, sob proposta do Ministro das Finan-
ças, por um período de cinco anos, renovável uma vez por igual período, de entre pessoas 
com reconhecida idoneidade, independência e competência. 

Artigo 10.º 
Competências 

1 — Compete ao conselho directivo definir a orientação geral e a política de gestão interna e 
praticar todos os actos adequados ao desenvolvimento das atribuições do ISP que não se 
compreendam no âmbito da competência dos outros órgãos. 

2 — O conselho directivo terá ainda competências no âmbito da regulamentação, da fiscaliza-
ção e da supervisão da actividade seguradora, resseguradora, de mediação de seguros e dos 
fundos de pensões, no âmbito da gestão de fundos e de gestão do ISP, bem como das rela-
ções com outras instituições e relações internacionais, nos termos dos artigos seguintes. 

Artigo 11.º 
Competências no âmbito da regulamentação 

Compete ao conselho directivo, no âmbito da regulamentação da actividade seguradora, res-
seguradora, de mediação de seguros e de fundos de pensões: 

a)  Apresentar ao Governo, a pedido deste ou por iniciativa própria, propostas legislativas so-
bre matérias das atribuições do ISP; 

b)  Aprovar regulamentos e outros actos normativos, no âmbito das atribuições do ISP, de 
cumprimento obrigatório pelas entidades sujeitas à sua supervisão. 

Artigo 12.º 
Competências no âmbito da actividade de supervisão 

1 — Compete ao conselho directivo, no âmbito da actividade de supervisão: 

a)  Apreciar e decidir sobre operações relativas às empresas sujeitas à supervisão do ISP, 
designadamente de constituição, cisão e fusão de empresas de seguros e de resseguro e de 
sociedades gestoras de fundos de pensões, bem como sobre o seu encerramento e liquidação 
e demais matérias relativas às actividades e empresas supervisionadas; 

b)  Pronunciar-se sobre o exercício, por empresas sediadas em Portugal, da actividade segu-
radora, resseguradora ou de fundos de pensões em outros países e autorizar a abertura de 
agências, sucursais e quaisquer outras formas de representação dessas empresas fora do 
território da Comunidade Europeia; 

c)  Autorizar a exploração de ramos ou modalidades de seguros e definir apólices uniformes 
para determinados contratos de seguros; 

d)  Apreciar e aceitar o depósito de bases técnicas, condições gerais, especiais e tarifárias de 
contratos; 

e)  Apreciar a representação das provisões técnicas das empresas supervisionadas pelo ISP; 

f)  Apreciar as contas de exercício das empresas sujeitas à supervisão do ISP, podendo, por 
decisão fundamentada, impor rectificações; 

g)  Certificar as empresas sujeitas à supervisão do ISP; 

h)  Acompanhar a actividade das empresas sujeitas à supervisão do ISP e vigiar o cumprimen-
to das normas aplicáveis e a observância das regras de controlo prudencial; 

i)  Determinar a inspecção, sempre que o entenda conveniente ou em cumprimento de disposi-
ções legais, das empresas sujeitas à supervisão do ISP, requisitar-lhes informações e docu-
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mentos e proceder a averiguações e exames em qualquer entidade ou local, no quadro do 
desempenho destas funções; 

j)  Suspender as autorizações concedidas e determinar a suspensão temporária ou retirada 
definitiva de clausulados e condições tarifárias e a comercialização de produtos, quando ocorra 
violação da lei ou haja risco ilegítimo para os interessados ou para o equilíbrio da exploração 
da empresa ou do sector; 

l)  Proceder ao registo dos membros dos órgãos de administração e fiscalização das empresas 
sujeitas à supervisão do ISP, bem como ao registo dos acordos parassociais entre os accionis-
tas das referidas empresas; 

m)  Certificar os agentes de mediação de seguros ou de resseguros e exercer a respectiva 
supervisão; 

n)  Instaurar e instruir processos de transgressão e fixar o montante da respectiva multa; 

o)  Instaurar e instruir processos de contra-ordenação e aplicar as respectivas coimas e san-
ções acessórias; 

p)  Exercer as demais competências de supervisão que lhe sejam cometidas por diploma legal. 

2 — O disposto na alínea a) do presente artigo não prejudica o regime legalmente estabelecido 
na lei quanto aos mecanismos de defesa da concorrência e à entidade competente nessa ma-
téria. 

Artigo 13.º 
Competências no âmbito da gestão de fundos 

1 — Compete ao conselho directivo, no âmbito da gestão de fundos: 

a)  Praticar todos os actos necessários no âmbito da gestão do Fundo de Garantia Automóvel 
(FGA); 

b)  Praticar todos os actos necessários no âmbito da gestão do Fundo de Acidentes de Traba-
lho (FAT); 

c)  Praticar todos os actos necessários no âmbito da gestão de outros fundos que lhe sejam 
confiados por lei. 

2 — A gestão dos fundos a que se refere o n.º 1 é efectuada nos termos dos diplomas legais 
constitutivos dos mesmos. 

Artigo 14.º 
Competências no âmbito das relações com outras instituições e relações internacionais 
Compete ao conselho directivo, no âmbito das relações com outras instituições e no das rela-
ções internacionais: 

a)  Colaborar com todas as autoridades nacionais e comunitárias nas matérias da sua compe-
tência e, em especial, colaborar com o Banco de Portugal e com a Comissão do Mercado de 
Valores Mobiliários, com vista a assegurar a eficácia e a coerência global da supervisão do 
sistema financeiro; 

b)  Fazer-se representar em organismos internacionais que se ocupem de matérias relaciona-
das com as suas competências. 

Artigo 15.º 
Competências no âmbito da gestão do ISP 

Compete ao conselho directivo, no âmbito da gestão do ISP: 

a)  Elaborar o plano de actividades e o orçamento anuais do ISP e submetê-los, com o parecer 
da comissão de fiscalização, à aprovação do Ministro das Finanças; 

b)  Elaborar, quando for o caso, os orçamentos suplementares do ISP e submetê-los, acompa-
nhados do parecer da comissão de fiscalização, à aprovação do Ministro das Finanças; 
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c)  Elaborar o relatório da actividade desenvolvida pelo ISP em cada exercício, o balanço e as 
contas anuais e submeter estes documentos até 31 de Março do ano seguinte, com o parecer 
da comissão de fiscalização, à aprovação do Ministro das Finanças, devendo os referidos do-
cumentos ser publicados no Diário da República no prazo de 30 dias após a sua aprovação; 

d)  Elaborar um regulamento interno, sujeito à aprovação do Ministro das Finanças, no qual 
defina a estrutura organizacional do ISP, as competências e funções dos serviços que a inte-
gram, as normas gerais a observar no desenvolvimento das actividades a seu cargo e, em 
geral, o que se revele adequado, tendo em vista o seu bom funcionamento; 

e)  Arrecadar as receitas do ISP e autorizar a realização das despesas necessárias ao seu 
funcionamento; 

f)  Gerir o património do ISP e, nomeadamente, deliberar sobre a aquisição, alienação, locação 
financeira ou aluguer de bens móveis e sobre o arrendamento de bens imóveis destinados à 
instalação, equipamento e funcionamento do ISP; 

g)  Deliberar sobre a aquisição, locação financeira ou alienação de bens imóveis para os mes-
mos fins, com autorização prévia do Ministro das Finanças; 

h)  Contratar com terceiros a prestação de quaisquer serviços com vista ao adequado desem-
penho das atribuições, do ISP; 

i)  Assegurar a implementação da política de gestão de pessoal; 

j)  Representar o ISP em juízo, activa e passivamente, podendo transigir, confessar e desistir 
em quaisquer litígios e comprometer o ISP em arbitragem. 

Artigo 16.º 
Outras competências 

Compete, ainda, ao conselho directivo: 

a)  Assegurar a recolha, tratamento e publicação de dados estatísticos sobre o sector segura-
dor, ressegurador e de fundos de pensões, bem como de outros elementos informativos ne-
cessários para fins estatísticos; 

b)  Promover a publicação de um relatório anual sobre o sector segurador, ressegurador e de 
fundos de pensões, a sua situação económica, financeira e patrimonial e o seu enquadramento 
na situação económica global do País; 

c)  Promover a elaboração de estudos técnicos relevantes para o desempenho das suas fun-
ções; 

d)  Gerir o sistema de informação de matrículas de automóveis, a que se refere o n.º 3 do arti-
go 39.º do Decreto-Lei n.º 522/85, de 31 de Dezembro; 

e)  Praticar quaisquer outros actos da competência do ex-Instituto Nacional de Seguros e do 
ex-Inspecção-Geral de Seguros e que sejam, nos termos do artigo 4.º, compatíveis com as 
atribuições do ISP; 

f)  Criar e encerrar delegações ou representações do ISP; 

g)  Analisar e dar parecer sobre pedidos de informação e reclamações, apresentados por parti-
culares e organismos oficiais, não resolvidos noutras instâncias, relativamente ao exercício das 
actividades seguradora, de mediação de seguros e de fundos de pensões; 

h)  Praticar quaisquer outros actos que lhe sejam cometidos por lei. 

Artigo 17.º 
Competências do presidente 

1 — Compete ao presidente do conselho directivo: 

a)  Assegurar a representação do ISP em actos de qualquer natureza; 

b)  Assegurar as relações com a tutela; 

c)  Convocar o conselho directivo e presidir às suas reuniões; 
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d)  Promover, sempre que o entenda conveniente ou o conselho directivo o delibere, a convo-
cação do conselho consultivo e da comissão de fiscalização, bem como de reuniões conjuntas 
destes órgãos ou de qualquer deles com o conselho directivo, presidindo a essas reuniões; 

e)  Dirigir superiormente todas as actividades e departamentos do ISP e assegurar o seu ade-
quado funcionamento; 

f)  Exercer as demais funções que lhe sejam cometidas pelo regulamento interno do ISP ou 
que o conselho directivo lhe delegue nos termos do artigo 18.º 

2 — O presidente tem ainda competência para tomar todas as decisões e praticar todos os 
actos que, dependendo de deliberação do conselho directivo, não possam, por motivo imperio-
so de urgência, aguardar a reunião do conselho, devendo tais decisões ou actos ser submeti-
dos a ratificação do conselho directivo na primeira reunião ordinária subsequente. 

3 — O presidente pode suspender a eficácia de deliberações do conselho directivo que consi-
dere violarem o Estatuto do ISP ou o interesse público e submetê-las a confirmação do Ministro 
das Finanças. 

4 — Compete ao vice-presidente do conselho directivo coadjuvar o presidente no desempenho 
das respectivas funções, substituí-lo nas ausências ou nos impedimentos e exercer as demais 
funções que lhe sejam delegadas nos termos do artigo seguinte. 

Artigo 18.º 
Delegação de competências 

1 — O conselho directivo pode distribuir pelos seus membros, sob proposta do presidente, a 
gestão das várias áreas de funcionamento do ISP. 

2 — A distribuição de pelouros prevista no número anterior envolve a delegação das compe-
tências correspondentes às áreas em causa, dentro dos limites e em condições fixados no acto 
de distribuição. 

3 — O conselho directivo deve, em qualquer caso, fixar expressamente os limites das delega-
ções de poderes e mencionar a existência ou não da faculdade de subdelegação. 

4 — O previsto nos números anteriores não prejudica o dever que incumbe a todos os mem-
bros do conselho directivo de tomarem conhecimento e acompanharem a generalidade dos 
assuntos do ISP e de sobre os mesmos se pronunciarem, nem o poder do conselho directivo 
de avocar os poderes delegados ou revogar os actos praticados pelo delegado ou subdelega-
do ao abrigo da delegação ou subdelegação, sempre que o entenda conveniente. 

5 — A delegação deve constar da acta da reunião em que a respectiva deliberação for tomada 
e é publicada na 2.ª série do Diário da República. 

Artigo 19.º 
Vinculação do ISP 

1 — O ISP obriga-se pela assinatura: 

a)  Do presidente do conselho directivo; 

b)  De, pelo menos, dois dos membros do conselho directivo; ou 

c)  De quem estiver devidamente habilitado para o efeito, nos termos do artigo anterior. 

2 — Os actos de mero expediente, de que não resultem obrigações para o ISP, poderão ser 
subscritos por qualquer membro do conselho directivo ou por trabalhador do ISP a quem tal 
poder seja expressamente atribuído. 

Artigo 20.º 
Reuniões e deliberações 

1 — O conselho directivo reúne, ordinariamente, com a periodicidade que no seu regulamento 
interno se fixar e, extraordinariamente, sempre que o seu presidente, por iniciativa própria, a 
pedido de dois dos seus membros ou a pedido da comissão de fiscalização, o convoque. 

2 — O conselho directivo delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros. 
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3 — As deliberações são tomadas por maioria dos votos dos membros presentes, incluindo 
obrigatoriamente o voto do presidente, quando tenham por objecto as seguintes matérias: 

a)  Aprovação de regulamentos e outros actos normativos do ISP; 

b)  Aprovação de projectos de diplomas legais a apresentar ao Ministro das Finanças; 

c)  Aprovação da proposta de regulamento interno do ISP; 

d)  Elaboração do plano de actividades e do orçamento anual; 

e)  As matérias das alíneas f) e g) do artigo 15.º do presente Estatuto. 

Artigo 21.º 
Estatuto dos membros do conselho directivo 

1 — Os membros do conselho directivo ficam sujeitos ao Estatuto do Gestor Público, sem pre-
juízo das especialidades constantes do presente Estatuto, e têm remunerações e regalias, a 
fixar por despacho do Ministro das Finanças, equivalentes às dos membros dos órgãos de 
administração das restantes autoridades de supervisão financeira. 

2 — Os membros do conselho directivo ficam sujeitos ao regime de segurança social dos 
membros dos órgãos estatutários das pessoas colectivas, salvo se nomeados em comissão de 
serviço ou requisição, caso em que mantêm o sistema de protecção social do respectivo qua-
dro de origem. 

3 — Os membros do conselho directivo não podem durante o seu mandato realizar, directa-
mente ou por interposta pessoa, operações sobre valores mobiliários emitidos por empresas 
sujeitas à supervisão do ISP. 

4 — Os membros do conselho directivo que à data da sua nomeação sejam titulares de valores 
mobiliários emitidos por empresas sujeitas à supervisão do ISP devem aliená-los antes da to-
mada de posse ou apresentar ao conselho directivo, no prazo de 30 dias a contar dessa data, 
uma declaração dando conta da sua existência, só os podendo alienar com autorização do 
Ministro das Finanças. 

5 — Da declaração referida no número anterior, que será conservada em livro próprio nos ar-
quivos do ISP, deve constar a identificação dos valores mobiliários por espécie, quantidade e 
preço de aquisição. 

6 — O relatório de actividade do ISP será acompanhado de um anexo, do qual constará o teor 
das declarações referidas. 

7 — O exercício de quaisquer cargos ou funções pelos membros do conselho directivo rege-se 
pelo regime das incompatibilidades, consagrado na Lei n.º 12/96, de 18 de Abril. 

8 — Considera-se motivo justificado para efeitos do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 464/82, de 9 
de Dezembro, a infracção às obrigações previstas nos n.os 4, 5 e 7. 

Artigo 22.º 
Cessação de funções 

1 — O presidente e os demais membros do conselho directivo apenas cessam o exercício das 
suas funções caso se verifique uma das circunstâncias seguintes: 

a)  Decurso do prazo por que foram designados; 

b)  Incapacidade permanente ou incompatibilidade superveniente do titular; 

c)  Renúncia; 

d)  Demissão, decidida por resolução fundamentada do Conselho de Ministros, em caso de 
falta grave comprovadamente cometida pelo titular no desempenho das suas funções ou no 
cumprimento de qualquer outra obrigação inerente ao cargo. 

2 — O termo do mandato de cada um dos membros do conselho directivo é independente do 
termo do mandato dos restantes membros. 
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SECÇÃO III 
Do conselho consultivo 

Artigo 23.º 
Constituição, mandato e remuneração 

1 — O conselho consultivo é constituído por: 

a)  O presidente do conselho directivo, que preside, mas sem direito de voto; 

b)  Um representante do Governo Regional dos Açores; 

c)  Um representante do Governo Regional da Madeira; 

d)  Um membro do conselho de administração do Banco de Portugal; 

e)  Um membro do conselho directivo da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários; 

f)  O presidente do Instituto do Consumidor; 

g)  O presidente de uma das associações de defesa dos consumidores; 

h)  O presidente de uma das associações de empresas de seguros; 

i)  O presidente de uma das associações de entidades gestoras de fundos de pensões; 

j)  O presidente de uma das associações de mediadores de seguros; 

k)  Até três individualidades de reconhecida idoneidade, independência e competência no âm-
bito das atribuições do ISP, que o Ministro das Finanças entenda conveniente designar. 

2 — Os membros referidos nas alíneas anteriores serão designados: 

a)  Nos casos referidos nas alíneas b) a e), pelas entidades que representam; 

b)  Nos casos referidos nas alíneas g) a j), pelas respectivas associações, excepto quando não 
exista acordo quanto ao representante, caso em que a designação será feita pelo conselho 
directivo do ISP de entre aqueles que lhe sejam indicados pelas associações; 

c)  No caso da alínea k), por despacho do Ministro das Finanças. 

3 — O presidente do conselho consultivo designa o membro que o substituirá na sua falta ou 
impedimento. 

4 — Cada um dos membros do conselho consultivo tem um mandato de três anos e pode ser 
substituído, até ao termo do mandato, pela entidade que o designou. 

5 — Os membros do conselho consultivo podem ser remunerados através de senhas de pre-
sença, de montante a definir por despacho do Ministro das Finanças, sob proposta do conselho 
directivo. 

Artigo 24.º 
Competência 

O conselho consultivo é um órgão de consulta do ISP sobre as grandes linhas de orientação 
estratégica relativas à coordenação do sector, competindo-lhe: 

a)  Pronunciar-se sobre as questões que lhe sejam submetidas pelo conselho directivo, deven-
do, no entanto, ser obrigatoriamente ouvido sobre o relatório anual a que se refere a alínea b) 
do artigo 16.º; 

b)  Apresentar, de sua própria iniciativa, ao conselho directivo, recomendações e sugestões no 
âmbito das atribuições do ISP. 

Artigo 25.º 
Reuniões 

O conselho consultivo reúne, ordinariamente, uma vez por semestre e, extraordinariamente, 
por convocação do seu presidente, por sua iniciativa ou a pedido da maioria dos seus mem-
bros. 
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SECÇÃO IV 
Da comissão de fiscalização 

Artigo 26.º 
Constituição, mandato e remuneração 

1 — A comissão de fiscalização é constituída por um presidente e dois vogais, nomeados pelo 
Ministro das Finanças, devendo um deles ser revisor oficial de contas. 

2 — Os membros da comissão de fiscalização têm um mandato de três anos, renovável por 
iguais períodos. 

3 — Os membros da comissão de fiscalização são equiparados aos titulares dos órgãos de 
fiscalização das entidades públicas empresariais. 

4 — É aplicável aos membros da comissão de fiscalização o disposto nos n.os 4 a 6 do artigo 
21.º 

Artigo 27.º 
Competência 

1 — Compete à comissão de fiscalização: 

a)  Acompanhar e controlar a gestão financeira do ISP; 

b)  Apreciar e emitir parecer sobre o orçamento, o relatório de actividade e as contas anuais do 
ISP; 

c)  Fiscalizar a organização da contabilidade do ISP e o cumprimento das disposições legais e 
dos regulamentos internos, nos domínios orçamental, contabilístico e de tesouraria, informando 
o conselho directivo de quaisquer desvios ou anomalias que verifique; 

d)  Pronunciar-se sobre qualquer assunto de interesse para o ISP, nos domínios orçamental, 
contabilístico, financeiro e fiscal, que seja submetido à sua apreciação pelo conselho directivo 
ou pelo respectivo presidente. 

2 — Tendo em vista o adequado desempenho das suas funções, a comissão de fiscalização 
terá a faculdade de: 

a)  Solicitar aos outros órgãos e aos vários departamentos do ISP todas as informações, escla-
recimentos ou elementos que sejam necessários ao desempenho das suas funções; 

b)  Solicitar ao presidente do conselho directivo reuniões conjuntas dos dois órgãos para apre-
ciação de questões compreendidas no âmbito das suas competências. 

Artigo 28.º 
Reuniões 

A comissão de fiscalização reúne, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, 
sempre que seja convocada pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, a pedido de qualquer 
dos membros da comissão ou a solicitação do presidente do conselho directivo. 

CAPÍTULO IV 
Do património, receitas e despesas 

Artigo 29.º 
Património 

O património do ISP é constituído pela universalidade dos seus direitos e obrigações. 

Artigo 30.º 
Receitas 

1 — Constituem receitas do ISP: 

a)  Uma taxa paga pelas entidades sujeitas a supervisão, nos termos da legislação em vigor; 
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b)  O produto da venda de bens e receitas por prestação de serviços, bem como da constitui-
ção de direitos sobre aqueles; 

c)  Os rendimentos de bens próprios e os provenientes da sua actividade; 

d)  As receitas de aplicações financeiras; 

e)  Os subsídios, doações ou comparticipações atribuídos por quaisquer entidades nacionais 
ou estrangeiras; 

f)  As custas dos processos de transgressão e contra-ordenação; 

g)  Quaisquer outros rendimentos ou receitas que por lei, contrato ou outra forma lhe sejam 
atribuídos. 

2 — Transitarão para o ano seguinte os saldos apurados em cada exercício. 

Artigo 31.º 
Despesas 

Constituem despesas do ISP: 

a)  Os encargos com o respectivo funcionamento; 

b)  Os custos de aquisição, manutenção e conservação de bens ou serviços que tenha de utili-
zar; 

c)  Subsídios à investigação científica e à divulgação de conhecimentos em matérias relevan-
tes para as suas atribuições ou para o sector segurador, ressegurador e de fundos de pen-
sões. 

Artigo 32.º 
Cobrança de dívidas 

1 — Os créditos do ISP provenientes de taxas ou outras receitas cuja obrigação de pagamento 
esteja estabelecida na lei ou haja sido reconhecida por despacho ministerial estão sujeitos a 
cobrança coerciva e far-se-á pelo processo de execuções fiscais, regulado pelo Código de 
Procedimento e de Processo Tributário, através dos serviços competentes de justiça fiscal, 
sendo as taxas e receitas equiparadas a créditos do Estado. 

2 — Para efeitos do número anterior, o conselho directivo emitirá certidão com valor de título 
executivo de acordo com o disposto nos artigos 162.º e 163.º do Código de Procedimento e de 
Processo Tributário. 

CAPÍTULO V 
Da gestão financeira e patrimonial 

Artigo 33.º 
Gestão financeira e patrimonial 

1 — A actividade de gestão financeira e patrimonial do ISP, em tudo o que não for especial-
mente regulado pelo presente diploma, rege-se exclusivamente pelo regime jurídico das enti-
dades públicas empresariais, não lhe sendo aplicável o regime geral da actividade financeira 
dos fundos e serviços autónomos. 

2 — O orçamento anual do ISP, que será elaborado de acordo com o Plano Oficial de Contabi-
lidade, depende de aprovação prévia do Ministro das Finanças. 

3 — A contabilidade do ISP é elaborada de acordo com o Plano Oficial de Contabilidade, não 
lhe sendo aplicável o regime da contabilidade pública. 

4 — Compete ao ISP a gestão dos fundos públicos conexos ou complementares da actividade 
seguradora. 

5 — Salvo disposição legal em contrário, o ISP representa, para todos os efeitos, os fundos 
cuja gestão lhe está confiada por lei e exerce todos os seus direitos e obrigações. 
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6 — Na gestão dos fundos que lhe estão confiados e nos processos de intervenção em empre-
sas para fins de saneamento e de liquidação, o ISP pode renunciar a créditos e perdoar dívi-
das, dar e aceitar dações em pagamento e transigir em juízo ou fora dele. 

7 — Na gestão dos fundos que estão confiados ao ISP aplicam-se os n.os 1 a 3 do presente 
artigo. 

8 — Sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas quanto a esta matéria, a contabilida-
de do ISP pode, por iniciativa do conselho directivo, ser auditada por entidades independentes. 

CAPÍTULO VI 
Recursos humanos 

Artigo 34.º 
Regime geral 

1 — O pessoal do ISP rege-se pelas normas aplicáveis ao contrato individual de trabalho, sem 
prejuízo do disposto no presente Estatuto e no regulamento interno e demais regulamentos do 
ISP. 

2 — O ISP pode ser parte em instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho. 

Artigo 35.º 
Estatuto 

1 — As condições de admissão, as remunerações e as regalias do pessoal do ISP são fixadas 
pelo conselho directivo, devendo constar de regulamento interno, elaborado nos termos da lei. 

2 — Salvo no respeitante aos trabalhadores que exerçam cargos de apoio pessoal, definidos 
no respectivo regulamento, o recrutamento do pessoal deve ser precedido de anúncio público e 
de um procedimento de avaliação que garanta o respeito dos princípios da igualdade e da im-
parcialidade. 

3 — Salvo por designação do ISP e para prossecução dos seus fins, os trabalhadores do ISP 
não podem prestar trabalho ou outros serviços, remunerados ou não, a empresas sujeitas à 
sua supervisão, nem exercer actividades de mediação de seguros. 

Artigo 36.º 
Funções de fiscalização 

Os trabalhadores do ISP que desempenhem funções de fiscalização, quando se encontrem no 
exercício das suas funções, gozam das seguintes prerrogativas: 

a)  Podem identificar, para posterior actuação, as entidades que infrinjam os regulamentos 
sujeitos à fiscalização do ISP; 

b)  Podem requerer o auxílio das autoridades administrativas e judiciais, quando o julguem 
necessário ao desempenho das suas funções; 

c)  Têm acesso às instalações das entidades sujeitas à supervisão do ISP. 

Artigo 37.º 
Mobilidade 

1 — Os funcionários do Estado, de institutos públicos e de autarquias locais, bem como os 
empregados, quadros ou administradores de empresas públicas ou privadas, podem desem-
penhar funções no ISP em regime de requisição ou de comissão de serviço, com garantia do 
seu lugar de origem e dos direitos nele adquiridos, considerando-se o período de requisição ou 
comissão como tempo de serviço prestado nos quadros de que provenham. 

2 — Os trabalhadores do ISP podem desempenhar funções no Estado, em institutos públicos 
ou em autarquias locais, bem como em empresas públicas, em regime de requisição, desta-
camento ou de comissão de serviço, nos termos da legislação em vigor. 

3 — Aos funcionários do Estado, institutos públicos ou autarquias locais que desempenhem 
funções no ISP nos termos do n.º 1 continua a aplicar-se o regime disciplinar que lhes é pró-
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prio, cabendo, todavia, ao conselho directivo exercer o poder disciplinar enquanto permanece-
rem ao serviço do ISP. 

4 — Aos trabalhadores de empresas públicas e de empresas privadas na situação referida no 
n.º 1 sujeitos ao regime do contrato individual de trabalho aplicar-se-á o regime disciplinar que 
vigorar no ISP, cabendo ao respectivo conselho directivo exercer o poder disciplinar relativa-
mente a todas as infracções praticadas durante o tempo em que o trabalhador estiver ao servi-
ço do ISP. 

Artigo 38.º 
Segurança social 

1 — Os trabalhadores do ISP encontram-se submetidos ao regime geral de segurança social. 

2 — Os trabalhadores do ISP têm direito a complementos de reforma de valor não inferior aos 
previstos no contrato colectivo de trabalho para a actividade seguradora, os quais serão garan-
tidos por um fundo de pensões. 

CAPÍTULO VII 
Disposições gerais 

Artigo 39.º 
Segredo profissional 

1 — Os membros dos órgãos do ISP, os trabalhadores eventuais ou permanentes do seu qua-
dro de pessoal, bem como as pessoas ou entidades, públicas ou privadas, que lhe prestem, a 
título permanente ou ocasional, quaisquer serviços ficam sujeitos, nos termos dos artigos 158.º 
a 162.º do Decreto-Lei n.º 94 -B/98, de 17 de Abril, e do presente Estatuto, a segredo profissio-
nal sobre os factos cujo conhecimento lhes advenha do exercício das suas funções ou da pres-
tação dos serviços referidos e, seja qual for a finalidade, não poderão divulgar, nem utilizar, em 
proveito próprio ou alheio, directamente ou por interposta pessoa, o conhecimento que tenham 
desses factos. 

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o dever de segredo profissional manter-se-á 
ainda que as pessoas ou entidades a ele sujeitas nos termos do número anterior deixem de 
estar ao serviço do ISP. 

3 — Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que dela resulte, a violação do dever de 
sigilo estabelecida no presente artigo, quando cometida por um membro dos órgãos do ISP ou 
pelo seu pessoal, implica para o infractor as sanções disciplinares correspondentes à sua gra-
vidade, que poderão ir até à destituição ou à rescisão do respectivo contrato de trabalho, e 
quando praticada por pessoa ou entidade vinculada ao ISP por um contrato de prestação de 
serviços dará ao conselho directivo o direito de resolver imediatamente esse contrato. 

Artigo 40.º 
Recursos 

Dos actos administrativos do presidente do conselho directivo, do conselho directivo e dos 
serviços do ISP, no uso de poderes delegados, cabe recurso contencioso, nos termos gerais 
de direito. 


